
 

 
 

 
NÚMERO:  011/2011 

DATA:  28/04/2011 

ASSUNTO: Administração Eleitoral. Eleição da Assembleia da República  - 5 de junho de 2011 
Voto antecipado dos doentes em tratamento no Estrangeiro  

PALAVRAS-CHAVE: Eleições;  Voto antecipado; Doentes no estrangeiro 

PARA: Todos os Serviços dependentes do Ministério da Saúde 

CONTACTOS: Unidade de Apoio à Autoridade de Saúde Nacional - Drª. Maria do Céu Madeira 

 
 

A Direção-Geral da  Administração Interna, vem nos termos e para efeitos do disposto no artº. 

79º–A, nº 4 alínea e) e nº 5, da Lei nº 14/79, de 16 de maio, com a redação dada pela Lei Orgânica 

nº 3/2010, de 15 de dezembro, dar conhecimento das regras de voto antecipado, conforme se 

transcreve: 

“… podem votar antecipadamente na eleição da Assembleia da República: 

 os  eleitores  doentes  em tratamento  no estrangeiro, bem  como os seus  acompanhantes, 

 os  cidadãos  eleitores  conjugues  ou  equiparados,  parentes  ou  afins  que  vivam  com os   
             eleitores mencionados, que se encontrem recenseados no território  nacional e deslocados       
             no estrangeiro”. 

Neste sentido, importa proceder à divulgação das regras do voto antecipado junto de todos os 

potenciais utilizadores deste regime especial de voto. 

 
 
 

 
Francisco George 

Diretor-Geral da Saúde 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO: Artºs 79ºA e 79º-D da Lei nº 14/79, de 16 de maio com a redação dada pela Lei Orgânica nº 3/2010, de 15 de dezembro. 
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